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AO EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA E DEMAIS EDIS 

O Vereador firmatário do presente vem mui respeitosamente solicitar a V. Exa., na forma 

Legal e Regimental em vigor que, após ser dada ciência ao Plenário desta Casa de Leis e, 

posteriormente, encaminhada ao Chefe do Poder Executivo Municipal a seguinte: 

 
INDICAÇÃO Nº         /2025 

A/C Secretaria Municipal de Educação - SEDU 

Solicito ao Excelentíssimo senhor Prefeito Municipal da Serra que, em caráter de urgência, 

interceda junto à Secretaria Municipal competente para que seja realizada 

DISPONIBILIZAÇÂO DE TURMA DO GRUPO-2, NO CMEI JARBAS SILVA FILHO (JSF), 
no seguinte endereço: 

Endereço: Av. Mestre Álvaro, S/N , Colina de Laranjeiras, Serra - ES, CEP: 29167-083.​

 

Justificativa: 

O CMEI Jarbas Silva Filho, localizado no Bairro Colina de Laranjeiras, atualmente atende 9 

turmas, com Volume Operacional (VO) de 359 alunos. Para o ano letivo de 2026, solicitamos 

a abertura de Turma do Grupo 2, nos períodos matutino e vespertino. 

Conforme dados do Censo do IBGE, o Bairro Colina de Laranjeiras possui uma população 

estimada de 18.487 habitantes, sendo reconhecido como o bairro mais populoso do 

município da Serra. Tal crescimento populacional reflete diretamente no aumento da 

demanda por vagas na Educação Infantil, especialmente para crianças na faixa etária 

correspondente ao Grupo 2. 

Ressalta-se que a unidade escolar já apresenta alta taxa de ocupação, o que evidencia a 

necessidade de ampliação do atendimento, a fim de evitar filas de espera e assegurar o 

ingresso das crianças na idade adequada. A abertura das referidas turmas contribuirá para a 

Rua Major Pissarra, 245 - Centro – Serra - ES – CEP: 29.176-020 – TEL (27) 3251-8300 
E-mail: gabinetegeorge@camaraserra.es.gov.br / Site: www.camaraserra.es.gov.br 

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100300035003000380033003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
ICP-Brasil.



 
CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
GABINETE DO VEREADOR GEORGE GUANABARA 

 
organização do fluxo escolar, garantindo a permanência e continuidade do atendimento 

educacional às famílias da comunidade. 

Diante do exposto, torna-se imprescindível a disponibilização dessas vagas na unidade de 

ensino, visando atender à realidade atual do bairro, fortalecer as políticas públicas de 

Educação Infantil e assegurar o direito constitucional de acesso à educação, conforme 

preconiza a legislação vigente. 

Certos da compreensão de V. Exa. Sobre a importância e necessidade desta solicitação, 

agradecemos  antecipadamente. 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 22 de dezembro de 2025. 

GEORGE QUEIROZ VIEIRA 
GEORGE GUANABARA 
VEREADOR (PODEMOS) 

(Documento assinado eletronicamente) 
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ANEXOS 

 
Imagem 1 - Localização 

Fonte: Google Maps 
 

 
Imagem 2 - Foto da Fachada do CMEI Jarbas Silva Filho 

Fonte: Gabinete 
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